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LEI COMPLEMENTAR  Nº 124 – DE 29 DE JUNHO DE 2000

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Saúde 



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO  I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

SEÇÃO  I

Da Criação e Natureza do Conselho



Art. 1º Fica criado, em caráter permanente, o Conselho Municipal de Saúde, órgão deliberativo do Sistema Único de Saúde – SUS – no âmbito municipal, cujas decisões serão homologadas pelo Chefe do Poder Executivo.

SEÇÃO  II

Da Competência do Conselho


Art. 2º Cabe ao Conselho Municipal de Saúde de Patos de Minas:



I – atuar na formulação da estratégia e no controle da execução da Política Municipal de Saúde, inclusive nos aspectos econômicos e financeiros;



I – acompanhar e avaliar a execução do Plano Municipal de Saúde, revisto anualmente, e propor, quando for o caso, novas estratégias para alcance dos objetivos formulados a partir das diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Saúde;



III – propor critérios e prioridades para o equacionamento de questões de interesse municipal da área de saúde;



IV – definir critérios para elaboração de contratos e convênios com a rede privada do nível municipal;



V – acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços de saúde prestados à população pelos órgãos e entidades públicos e privados integrantes do Sistema Único de Saúde;



VI – discutir e aprovar critérios para a instalação de quaisquer serviços públicos ou privados que mantenham ou venham a manter contratos ou convênios com o órgãos públicos de saúde, em consonância com o Plano Municipal de Saúde vigente;

VII – propor critérios para a programação e execuções financeira e orçamentária do Fundo Municipal de Saúde, acompanhando a movimentação e destinação dos recursos repassados ao mesmo;



VIII – definir critérios de qualidade para o funcionamento dos serviços públicos e privados no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS -.

SEÇÃO  III

Da Composição do Conselho



Art. 3º O Conselho Municipal de Saúde é um órgão colegiado e terá composição paritária, sendo que a paridade  dar-se-á entre representantes da população usuária e o conjunto dos demais setores, da seguinte forma:



I – dez (10) representantes dos usuários, sendo:

a) 6 (seis) representantes dos Conselhos Regionais, referentes a 1 (um) de cada região de saúde da cidade de Patos de Minas;

b) 2 (dois) representantes dos Conselhos Comunitários da Zona Rural;

c) 1 (um) representante dos Sindicatos de Trabalhadores;

d) 1 (um) representante de Pastorais e Igrejas;

II – quatro (4) representantes do Governo Municipal, sendo:

a) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde;

b) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Fazenda;

c) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Serviços Públicos;

III – três (3) representantes dos Prestadores de Serviços, sendo:

a) 1 (um) representante dos Hospitais Privados;

b) 1 (um) representante do Hospital Público;

c) 1 (um) representante da APAE;

IV – três Profissionais da Saúde.



§ 1º A cada titular do Conselho Municipal de Saúde corresponderá 01 (um) suplente.



§ 2º O suplente da APAE será representado pela DRS – Diretoria Regional de Saúde.



§ 3º A representação dos Profissionais de Saúde será determinada por assembléia própria das diversas categorias.



§ 4º Será considerada como existente, para fins de participação no Conselho Municipal de Saúde, a entidade regularmente organizada há mais de um ano.



§ 5º Os Conselhos Regionais definirão em assembléia regional os representantes da zona urbana.



Art. 4º Os membros efetivos e suplentes do Conselho Municipal de Saúde serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação:



I – da  autoridade estadual correspondente, no caso de representante de órgãos estaduais;



II – das respectivas entidades nos demais casos.



§ 1º Os representantes do Governo Municipal serão de livre escolha do Prefeito.



§ 2º O Secretário Municipal de Saúde é Conselheiro nato do Conselho Municipal de Saúde e será seu presidente.



§ 3º Os demais membros que comporão a Diretoria Executiva do Conselho serão eleitos em reunião plenária, definida no regimento interno.



Art. 5º A Diretoria Executiva se constituirá de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário, Segundo Secretário e Coordenador de Comunicação Social.



Parágrafo único. As atribuições da Direção Executiva serão definidas no Regimento Interno.



Art. 6º Será acionada, sempre que necessário, uma assessoria técnica de composição multi-profissional com apoio ao processo de acompanhamento e avaliação do Sistema Único de Saúde no Município.

SEÇÃO  IV

Do Funcionamento do Conselho



Art. 7º O Conselho Municipal de Saúde se reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente quando convocado pelo Presidente ou a requerimento da maioria de seus membros.



§ 1º O Conselho Municipal de Saúde poderá convidar entidades, autoridades e técnicos para colaborarem em estudos ou participarem de comissões instituídas no âmbito do próprio Conselho, sob a coordenação de 01 (um) dos membros.



§ 2º O órgão de deliberação máxima do Conselho Municipal de Saúde é o Plenário.



§ 3º Cada membro do Conselho Municipal de Saúde terá direito a um único voto.



§ 4º O Presidente do Conselho Municipal de Saúde terá, além do voto comum, o de qualidade, bem assim a prerrogativa de deliberar “ad referendum”  do Plenário. 



Art. 8º A função do membro do Conselho Municipal de Saúde é considerada de interesse público relevante e não remunerada.



Art. 9º Os membros do Conselho Municipal de Saúde terão mandato de 02 (dois) anos, a ser renovado quando da realização da Conferência Municipal de Saúde, permitida a sua recondução por mais uma vez.



Art. 10. Cabe à Secretaria Municipal de Saúde fornecer a infra-estrutura necessária para o funcionamento do Conselho.



Art. 11. As demais especificações do Conselho Municipal de Saúde serão definidas em  regimento, a ser elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias após a publicação desta Lei.

CAPÍTULO  II

DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE



Art. 12. A Conferência Municipal de Saúde reunir-se-á ordinariamente a cada 02 (dois) anos, com representantes dos vários segmentos sociais, para avaliar a situação da saúde e propor diretrizes para formulação da política da saúde municipal, convocada pelo Poder Executivo ou, extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação do Poder Executivo ou do Conselho Municipal de Saúde.



§ 1º A representação dos usuários da Conferência Municipal de Saúde será paritária em relação ao conjunto dos demais segmentos.



§ 2º A Conferência Municipal de Saúde terá sua organização e normas de funcionamento definida em regimento próprio, aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.



Art. 13. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis Complementares nº 009/91, de 23/05/91, 010/91, de 18/06/91 e 017/93, de 24/09/93.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de junho de 2000, 110º ano da República e 132º ano do Município.





ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO





Prefeito Municipal

ELVIRA FERREIRA PORTO CORDEIRO

MAREMA DE DEUS PATRÍCIO


Secretária Municipal de Governo



Secretária Municipal de Saúde
